
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202212/0113
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior

Orgão / Serviço: Instituto Politécnico de Lisboa
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Regime: Carreiras Especiais
Carreira: Docente do ensino superior politécnico

Categoria: Professor coordenador
Grau de Complexidade: 0

Remuneração: 3644,34€
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho: O descrito no n.º 5 do artigo 3.º do ECPDESP

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: Nomeação definitiva
CTFP por tempo indeterminado

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Habilitação Literária: Doutoramento
Descrição da Habilitação Literária: Doutoramento ou título especialista obtido há mais de 5 anos, na área para que 

é aberto o concurso

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Área Temática Ignorada Área Temática Ignorada Área Temática Ignorada

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Instituto Superior 
de Engenharia de 
Lisboa

1 Rua Conselheiro Emídio 
Navarro, n.º 1

Marvila 1959007 LISBOA Lisboa                  
               

Lisboa                  
               

Total Postos de Trabalho: 1

Nº de Vagas/ Alterações

1



Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos: 12 — Requisitos de Admissão — Ao referido concurso poderão ser opositores os 
candidatos com contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado no Instituto Superior de Engenharia de Lisboa do Instituto 
Politécnico de Lisboa, que se encontrem nas condições previstas no artigo 19.º 
do ECPDESP, detentores do grau de doutor ou título de especialista obtido há 
mais de cinco anos, na área para que é aberto o concurso, e que de acordo com 
o n.º 4 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 112/2021 de 14 de dezembro, cumpram os requisitos mínimos 
de natureza quan�titativa e qualitativa referentes aos indicadores de mérito 
absoluto fixados pelo Conselho Técnico-Científico do ISEL e validados por dois 
especialistas.

Envio de Candidaturas para: CP.PC.DM.EPEAE.06@isel.pt
Contacto: 218317000

Data Publicitação: 2022-12-06
Data Limite: 2023-01-19

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: Diário da República e site do IPL e do ISEL.
Texto Publicado em Jornal Oficial: O edital encontra-se publicado na integra no Diário da República, 2.ª série, N.º 

234, de 06 de dezembro de 2022. INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA 
Despacho n.º 14078/2022 Edital do concurso interno de promoção à categoria 
de Professor Coordenador do Departamento de Matemática, área disciplinar de 
Estatística, Processos Estocásticos e Análise Estocástica do Instituto Superior de 
Engenharia de Lisboa Nos termos do disposto no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 
112/2021 de 14 de dezembro que possibilita abertura de concursos de promoção 
à categoria de professor coordenador e nos termos dos artigos 3.º, 6.º, 10.º, 
15.º, 15.º -A, 19.º e 29.º -B do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do 
Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, 
de 1 de julho, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 
31 de agosto (que o republicou), e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, com as 
devidas adaptações, conjugados com o Despacho n.º 1979/2010, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 19, de 28 de janeiro, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 244/2010, publicada no Diário da República, 2.ª 
série, n.º 26, de 8 de fevereiro, que aprovou o Regulamento dos Concursos para 
a Contratação do Pessoal da Carreira Docente do Instituto Politécnico de Lisboa 
(IPL), torna -se público que, por despacho do Sr. Presidente do IPL, de 26 de 
setembro de 2022, proferido no uso das competências previstas na alínea d) do 
n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e na alínea d) do 
n.º 1 do artigo 26.º do Despacho Normativo n.º 20/2009, de 21 de maio, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 98, de 21 de maio, se encontra 
aberto, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da data de publicação do presente 
edital no Diário da República, um concurso para preenchimento de um posto de 
trabalho previsto no mapa de pessoal docente para 2022, do Instituto Superior 
de Engenharia de Lisboa (ISEL) do Instituto Politécnico de Lisboa. 11 — Júri — 
Por despacho do Senhor Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, de 26 de 
setembro de 2022, publicado pelo Despacho n.º 11719/2022, no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 192, de 04 de outubro, o Júri terá a seguinte 
composição: Presidente: Professor Doutor José Leonel Linhares da Rocha, 
Presidente do Departamento de Matemática do Instituto Superior de Engenharia 
de Lisboa, por delegação de competências do Presidente do Instituto Politécnico 
de Lisboa. Vogais efetivos: Doutor Carlos Manuel Agra Coelho, Professor 
Catedrático da Faculdade de Ciências e Tec�nologia da Universidade Nova de 
Lisboa; Doutora Maria Manuela Costa Neves Figueiredo, Professora Catedrática 
Aposentada do Ins�tituto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa; 
Doutor Manuel González Scotto, Professor Catedrático do Instituto Superior 
Técnico da Uni�versidade de Lisboa; Doutora Sandra Maria da Silva Figueiredo 
Aleixo, Professora Coordenadora do Instituto Supe�rior de Engenharia de 
Lisboa, do Instituto Politécnico de Lisboa. Vogais suplentes: Doutora Sandra 
Cristina Dias Nunes, Professora Coordenadora da Escola Superior de Ciências 
Empresariais do Instituto Politécnico de Setúbal; Doutor Manuel João Cabral 

Formação Profissional

2



Morais, Professor Associado do Instituto Superior Técnico da Universidade de 
Lisboa. 12 — Requisitos de Admissão — Ao referido concurso poderão ser 
opositores os candidatos com contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado no Instituto Superior de Engenharia de Lisboa do Instituto 
Politécnico de Lisboa, que se encontrem nas condições previstas no artigo 19.º 
do ECPDESP, detentores do grau de doutor ou título de especialista obtido há 
mais de cinco anos, na área para que é aberto o concurso, e que de acordo com 
o n.º 4 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 112/2021 de 14 de dezembro, cumpram 
os requisitos mínimos de natureza quan�titativa e qualitativa referentes aos 
indicadores de mérito absoluto fixados pelo Conselho Técnico-Científico do ISEL 
e validados por dois especialistas. 14 — Critérios de seleção e ordenação dos 
candidatos — Em conformidade com o disposto no artigo 15.º -A e 23.º do 
ECPDESP, e no artigo 26.º do Despacho n.º 979/2010, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 19, de 28 de janeiro, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 244/2010, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 
8 de fevereiro, o Júri aprovou os seguintes critérios, indicadores e ponderações, 
com vista à avaliação e seriação dos candidatos, devendo o respetivo curriculum 
vitae ser organizado e ordenado de acordo com os mesmos. Cada membro do 
Júri valoriza cada uma das componentes seguintes para cada candidato. 14.1 — 
Componente Pedagógica (Pr) em que são considerados: a) Conteúdos 
pedagógicos, valoração máxima de 8 valores; b) Acompanhamento e orientação 
de alunos, valoração máxima de 12 valores; c) Unidades curriculares, valoração 
máxima de 20 valores. 14.2 — Componente Científica (Cr) em que são 
considerados: a) Publicações, valoração máxima de 20 valores; b) Projetos 
científicos, valoração máxima de 8 valores; c) Graus, provas e atualizações, 
valoração máxima de 4 valores; d) Ligação à comunidade profissional e 
científica, valoração máxima de 8 valores. 14.3 — Componente outras atividades 
relevantes para a missão da instituição (Or) em que são considerados: a) Cargos 
de gestão, valoração máxima de 10 valores; b) Envolvimento académico, 
valoração máxima de 10 valores. 14.4 — A classificação final de cada candidato 
é obtida pela média das classificações atribuídas pelos vogais do Júri. 14.5 — 
Todos os resultados são arredondados e apresentados com duas casas decimais.

Observações

Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Resultados

Alteração de Júri

3



Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

4


